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01. PROCESSO: TC – Nº 13785/15 

02. ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

03. TIPO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 001/2014 – Menor Preço por Item 

04. OBJETO DO PROCEDIMENTO: Aquisição de 50 motocicletas destinadas a atender as necessidades da 
Gerência Executiva de Vigilância em Saúde. 

05. AUTORIDADE HOMOLOGADORA: Waldson Dias de Souza – então Secretário Municipal de Saúde 

06. FONTE DE RECURSOS: Os recursos que financiaram a despesa decorrente da presente licitação são 
provenientes do orçamento do Estado da Paraíba. Unidade Orçamentária: 03782; Fonte Recurso: 160; 
Programa de Trabalho: 25101.10.305.5151.4727; Elemento Despesa: 44905200; RO: 02972. 

07. LICITANTE VENCEDORA E CONTRATO: 

EMPRESA CNPJ CONTRATO QUANTIDADE VALOR  UNITÁRIO EM R$ 

YAMAHA MOTOR DA AMAZONIA LTDA. 04.817.052/0001-06 501/2014 50 7.850,00 

<<<<<<<<<<<<<   V A L O R     T O T A L  >>>>>>>>>>>>> 392.500,00 

O Contrato foi assinado no dia 04 de novembro de 2014 com vigência até 31 de dezembro de 2014 

 

INSTRUÇÃO PROCESSUAL  

A Auditoria em seu relatório inicial (fls. 224/228) informou que a modalidade de licitação foi 
determinada nos termos das Leis 10.520/02 e 8.666/93, com a presença nos autos, dos documentos referentes 
à habilitação dos concorrentes, conforme artigos 27 a 31 da Lei 8.666/93, do ato de homologação de acordo 
com exigência do Artigo 38, VII, da Lei 8666/93, bem como do Parecer jurídico, exigido pela Lei 8.666/93, no seu 
art. 38, parágrafo único, correspondente ao controle preventivo de legalidade. 

Entretanto, constatou a ausência da pesquisa de preços, conforme Artigo 43, IV, da Lei nº 
8.666/1993, não permitindo desta forma, naquele primeiro momento, como aferir se os preços homologados 
guardavam a pertinência com os praticados no mercado, à época da realização do procedimento licitatório, uma 
vez que não foi acostada nos autos a pesquisa de preços. 

Atendendo aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, procedeu-se à citação 
(fls. 230/233) do Senhor Waldson Dias de Souza, então Secretário de Saúde, para, querendo, exercer o direito de 
defesa no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do Relatório da Auditoria às fls. 224/228.  

O Senhor Waldson Dias de Souza, apresentou defesa, consubstanciada no Documento TC Nº 
22333/16. 

A Unidade Técnica ao analisar a defesa apresentada, observou que foi juntada aos autos a pesquisa 
de preços às fls. 267-272, com 03 (três) cotações de preços constante da pág. 3/5 da defesa. 
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Confrontando os preços apresentados pelo defendente com os preços homologados, bem como, os 
preços constantes no banco de preços, verificou-se que o valor homologado guarda pertinência com os praticados 
no mercado à época da realização do certame, e sendo assim, a inconformidade em debate foi sanada. 

Por fim, a Auditoria, posicionou-se pela regularidade do Pregão Presencial nº 001/2014 – Menor 
Preço por Item, bem como do Contrato 501/2014 dele decorrente. 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL  

Parecer oral, pela regularidade do procedimento licitatório em apreço. 

VOTO DO RELATOR  

O Relator vota de acordo como o entendimento da Auditoria e do Ministério Público, pelo:  

a) REGULARIDADE do procedimento de licitação, Pregão Presencial nº 001/2014 – Menor 
Preço por Item, bem como do Contrato 501/2014 dele decorrente, no seu aspecto 
formal; 

b) ARQUIVAMENTO destes autos 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB  

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC Nº 13785/15 e considerando os 
Relatórios da Auditoria e o Parecer Oral do Ministério Público junto ao Tribunal, os MEMBROS 
da 2a CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta 
data, ACORDAM: 

I. JULGAR REGULAR o procedimento de licitação, na modalidade Pregão 
Presencial nº 001/2014 – Menor Preço por Item, bem como o Contrato 
501/2014 dele decorrente, no seu aspecto formal; 

II. DETERMINAR o arquivamento destes autos. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 
João Pessoa, 25 de abril de 2017. 

 
 

ASSINADO ELETRONICAMENTE NO FINAL DA DECISÃO 
_______________________________________________________________ 

Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Presidente da 2ª Câmara  e Relator 

 
 
 

ASSINADO ELETRONICAMENTE NO FINAL DA DECISÃO 
_______________________________________________________ 

Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 



Assinado

Assinado

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho

26 de Abril de 2017 às 15:37

Luciano Andrade Farias

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

19 de Maio de 2017 às 10:34


